
MEDIANEIRAS DA PAZ

ISAMEP
Pernambuco

Secretaria de Saúde

UPA 24h
UNIDADE DE PRONTO ATENDIMENTO

BARRA DE JANGADA

CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS,
QUE ENTRE SI CELEBRAM O INSTITUTO
SOCIAL DAS MEDIANEIRAS DA PAZ / UPA

BARRA DE JANGADAEA EMPRESA

SUPREMA L. LIMA SOLUÇÕES E LOCAÇÕES

EIRELI ME, NAS CONDIÇÕES QUE
ESTIPULAM.

Pelo presente instrumento de contrato que entre si celebram de um lado o INSTITUTO

SOCIAL DAS MEDIANEIRAS DA PAZ/UPA BARRA DE JANGADA, com endereço à

Rua Cruz Alta, 001, Barra da Jangada, Jaboatão dos Guararapes /PE, inscrito no
CNPJ/MF sob o n° 10.739.225/0022-42, neste ato representado por MARIA DE

FÁTIMA SOUZA ALENCAR, brasileira, solteira, assistente social, portadora da cédula

de identidade RG. n°4.706.331- SSP - PE e inscrita no CPF sob o nº 844.857.284-04.

residente e domiciliada na Rua Vereador José Barreto de Alencar, 450, Centro,

Araripina, PE, doravante denominado CONTRATANTE, e o outro lado a EMPRESA

SUPREMA L. LIMA SOLUÇÕES E LOCAÇÕES EIRELI ME, com endereço na Rua

Sítio Jaguaribe, 270, Zona Rural, Abreu e Lima, PE, inscrita no CNPJ sob o n°
24.050.462/0001-81, neste ato representada por MÁRCIO LOPES DE LIMA,

brasileiro, casado, empresário, inscrito по СPF/MF sob o n° 720.302.244-72,

doravante denominada CONTRATADA, tem justo e acordado o presente contrato,

mediante as cláusulas a seguir enumeradas:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

Constitui objeto do presente contrato a execução pela CONTRATADA de serviços de

manutenção e consertos de equipamentos e mobiliário na UPA BARRA DE

JANGADA, (como cama elétrica, maca, poltrona, cadeira de rodas, biombo, berço,
suporte de soro, cadeiras etc.)

PARÁGRAFO ÚNICO - A prestação dos serviços será executada para a sede da UPA

BARRA DE JANGADA.

CLÁUSULA SEGUNDA-DO PREÇO E DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO

2.1. Pela realização das atividades contratadas, objeto deste Contrato, o

CONTRATANTE pagará à CONTRATADA o valor mensal referente ao quantitativo de

manutenções/consertos realizados, referente ao serviço desempenhado no objeto do

presente contrato, mediante apresentação da Nota Fiscal/Fatura devidamente

atestada pelo Setor Competente do CONTRATANTE.

2.1.1. Valores das manutenções/consertos estão descritos conforme ANEXO 01,

que integra o presente contrato.
2.1.2. O serviço só será pago mediante a entrega do equipamento devidamente

consertado.
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